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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº 169/2022
Requer envio de correspondência à Concessionária BRK Ambiental para que preste esclarecimentos sobre a concessão de tarifa social a usuário e ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para que preste informações sobre inclusão de cidadãos em cadastro único do Governo Federal.
Documento 88/22
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência à Concessionária BRK Ambiental para que preste esclarecimentos sobre a concessão de tarifa social a usuário e ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para que preste informações sobre inclusão de cidadãos em cadastro único do Governo Federal:
a) Que seja informado pela Concessionária BRK Ambiental se usuária cadastrada sob o Código de Clientes nº 1717118-0 está cadastrada no Programa de Tarifa Social de Água e Esgoto.
b) Que a Concessionária BRK Ambiental informe quais as exigências aos usuários para o cadastramento dos mesmos no Programa de Tarifa Social de Água e Esgoto e qual o prazo legal para o atendimento e/ou resposta ao pedido do usuário.
c) Que seja solicitado ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, que informe oficialmente se a Sra. Clair Fatima Miranda Rucks encontra-se cadastrada em programas sociais do Governo Federal e/ou no Cadastro Único do Governo Federal.
d) Que seja solicitado ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, que informe oficialmente se o Sr. Everton A. M. Rucks encontra-se cadastrado em programas sociais do Governo Federal e/ou no Cadastro Único do Governo Federal.
e) Que seja solicitado ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, que realize avaliação social à família, em especial dos cidadãos Everton A. M. Rucks e Clair Fatima Miranda Rucks, residentes a Rua Alameda Celi Lisboa nº 7 – Quadra 01, em Uruguaiana-RS, e informe a situação social dessa família ao Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana.
e) Que a íntegra desse Requerimento seja encaminhado ao conhecimento da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) e ao Ministério Público Estadual, através da Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana, para que seja apurado eventual embaraço e/ou dificuldade imposta pela Concessionária BRK Ambiental aos usuários de baixa renda, para obtenção do direito à tarifa social.
f) Que seja solicitado à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) e ao Ministério Público Estadual, através da Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana, que apurem se a Concessionária BRK Ambiental disponibiliza informações públicas sobre o direito à tarifa social e quais as exigências para concessão aos usuários de baixa renda.


g) Que seja solicitado ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, que informe se recebeu alguma informação oficial, incluindo durante as avaliações sociais às famílias uruguaianenses, sobre eventuais dificuldades por parte dos cidadãos uruguaianenses em obter o direito à tarifa social de água e esgoto.


h) Que seja solicitado ao Ministério Público Estadual, através da Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana, que o presente Requerimento seja incluído no Procedimento nº 00922.000.284/2022.


i) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) anexará ao presente Requerimento documentos e solicita que sejam encaminhados ao conhecimento da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao  Ministério Público Estadual, através da Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana, e ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
JUSTIFICATIVA
1. Nos últimos dias, diversos cidadãos de baixa renda comunicaram ao Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa dificuldades para o cadastramento no Programa de Tarifa Social de água e esgoto junto à Concessionária BRK Ambiental.
2.  Além disso, o Sr. Everton A. M. Rucks residente a Rua Alameda Celi Lisboa nº 7 – Quadra 01, em Uruguaiana-RS, compareceu ao Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) apresentando o Demonstrativo Mensal de Tarifa de Água e Esgoto em que não consta qualquer identificação sobre a concessão de tarifa social à usuária (mãe do mesmo).
3. Além disso, é fundamental que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento preste esclarecimentos sobre o cadastro ou não dos cidadãos Everton A. M. Rucks e Clair Fatima Miranda Rucks em programas sociais do Governo Federal e/ou no cadastro único do Governo Federal, bem como informe se tomou conhecimento de eventuais reclamações de cidadãos de baixa renda para o cadastramento em programa de tarifa social de água e esgoto junto à Concessionária BRK Ambiental.
Uruguaiana, 31 de outubro de 2022. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

